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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 024/2011/SAD

PREGÃO: Nº. 022/2011/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº. 0181621/2011/SAD
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, CONFIANÇA AGÊNCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ: 03.488.137/0001-25, localizada a Av. São Sebastião, 2852, Bosque, CEP: 78045-000, Cuiabá-MT, neste ato representada pelo Sr. GILBERTO SEIJI SASAKI, portador do RG: 6.094.536/SSP-SP e o CPF: 516.220.418-87, AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ: 02.981.173/0001-63, localizada a Av. Fernando Correa da Costa, 542, 78015-600, Cuiabá-MT, neste ato representada pelo Sr. HORACIO TEIXEIRA DE SOUZA NETO, portador do RG: 115953-4 SSP/MT e o CPF:288.660.966-87, CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 02.982.558/0001-45, localizada a Av. Governador Ponce de Arruda, 900, Aeroporto, CEP 78135-500, Várzea Grande-MT, representada pelo Sr. RINALDO ROBERTO CINI, portador do RG: 15.827.398 SSP/SP e o CPF: 086.937.928-30, WORLD AGÊNCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ: 08.088.541/0001-25, localizada a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 106 D, Sala 16, Centro, CEP: 89801-060, Chapecó-SC, neste ato representada pelo Sr. JOÃO RAPHAEL MARTINS SOUZA MATOS, portador do RG: 2492985-9 SSP/MTC e o CPF: 343.120.108-38, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1 - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa especializada no gerenciamento e fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, transporte de esquifes e fornecimento de oxigênio durante o vôo, com prestação direta por empresa especializada e autorizada legalmente para a operação, executados por meio de ferramenta on-line de auto-agendamento (self-booking), para atender aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:
LOTE 01

	ITEM 
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR ESTIMADO PARA 12 MESES (R$)
	EMPRESA
	PERCENTUAL DE DESCONTO (%)

	1
	PASSAGEM AÉREA NACIONAL PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD. UNIDADE.
	4.380.000,00
	CONFIANÇA AGENCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA
	6,45%

	2
	TRANSPORTE AÉREO DE ESQUIFE. UNIDADE.
	36.000,00
	CONFIANÇA AGENCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA
	6,45%

	3
	TRANSPORTE AÉREO COM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO, PELA COMPANHIA AÉREA DURANTE O VÔO. UNIDADE.
	15.600,00
	CONFIANÇA AGENCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA
	6,45%


LOTE 02

	ITEM 
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR ESTIMADO PARA 12 MESES (R$)
	EMPRESA
	PERCENTUAL DE DESCONTO (%)

	4
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO SAÚDE. UNIDADE.
	1.365.964,00
	AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA-EPP
	25,01%

	5
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO SEGURANÇA. UNIDADE.
	529.412,00
	AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA
	25,01%

	6
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO EDUCAÇÃO. UNIDADE.
	1.077.926,00
	AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA
	25,01%

	7
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO CULTURA, CIÊNCIA, TURISMO E OUTROS. UNIDADE.
	550.000,00
	AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA
	25,01%


LOTE 03

	ITEM 
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR ESTIMADO PARA 12 MESES (R$)
	EMPRESA
	PERCENTUAL DE DESCONTO (%)

	8
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAL - NÚCLEO ADMINISTRAÇÃO. UNIDADE.
	378.503,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	9
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAL - NÚCLEO AGROPECUÁRIO. UNIDADE.
	261.112,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	10
	PASSAGENS ÁEREAS NACIONAIS - NÚCLEO SOCIOECONÔMICO. UNIDADE.
	266.604,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	11
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO GOVERNADORIA. UNIDADE.
	322.443,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	12
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO TRÂNSITO E TRANSPORTE. UNIDADE.
	296.775,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	13
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO AMBIENTAL. UNIDADE
	416.290,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	14
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO FAZENDÁRIO. UNIDADE.
	394.160,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	15
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA. UNIDADE.
	307.946,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	16
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - AGER. UNIDADE.
	17.856,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%

	17
	PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS - NÚCLEO EDUCAÇÃO SUPERIOR UNEMAT. UNIDADE.
	280.000,00
	CINI E FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA
	8,65%


LOTE 04

	ITEM 
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR ESTIMADO PARA 12 MESES (R$)
	EMPRESA
	PERCENTUAL DE DESCONTO (%)

	18
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO SAÚDE. UNIDADE.
	50.000,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	19
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO SEGURANÇA. UNIDADE.
	70.588,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	20
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO ADMINISTRAÇÃO. UNIDADE.
	97.329,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	21
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO AGROPECUÁRIO. UNIDADE.
	67.143,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	22
	ÁREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO SOCIOECONÔMICO. UNIDADE.
	68.555,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	23
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO GOVERNADORIA. UNIDADE.
	150.694,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	24
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO TRÂNSITO E TRANSPORTE. UNIDADE.
	55.645,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	25
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO EDUCAÇÃO. UNIDADE.
	307.979,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	26
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO AMBIENTAL. UNIDADE.
	110.519,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	27
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO CULTURA, CIÊNCIAS, TURISMO E OUTROS. UNIDADE.
	180.000,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	28
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO FAZENDÁRIO. UNIDADE.
	123.175,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	29
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA. UNIDADE.
	92.384,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	30
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - AGER. UNIDADE.
	9.398,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%

	31
	PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS - NÚCLEO EDUCAÇÃO SUPERIOR UNEMAT. UNIDADE.
	60.000,00
	WORLD AGENCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME
	10,01%


Obs.: Em atendimento à edição da Lei Complementar nº 365, de 25.09.09, que cria a Agência Estadual de Execução dos Projetos da Copa do Mundo do Pantanal - FIFA 2014 - AGECOPA, e por estar vinculada a Governadoria, inclui-se a demanda de passagens da Autarquia no Núcleo Governadoria.   

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. Após homologação da licitação, a contratada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa no valor de 1% (um por cento) por dia de atraso, tolerado apenas 05 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização de inexecução contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação;
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial de Mato Grosso.
5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

5.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da sad, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Após homologação da licitação, a contratada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa no valor de 1% (um por cento) por dia de atraso, tolerado apenas 05 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização de inexecução contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação;
6.2. O local da realização dos serviços será indicado pelo Órgão/Entidade solicitante em Cuiabá/Várzea grande–MT.

6.3. A contratada deverá apresentar garantia contratual de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total da contratação (art. 56 da Lei nº 8.666/93).

6.4. A CONTRATADA deverá comprovar a CONTRATANTE a existência da sede ou filial, veículos, equipamentos e pessoal, no prazo determinado na Ata de Registro de Preços;

6.5. Disponibilizar nos locais solicitados, os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela SAD e na proposta de preços apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

6.6. O escritório e o pessoal especializado deverão estar devidamente regulamentados nos termos da legislação comercial, tributária, civil, trabalhistas e previdenciária no prazo estabelecido no item 6.7., contados do contrato, sob pena de multa diária de 1% (um por cento) sobre o total do contrato a ser aplicada pelo contratante, caracterizando desobediência a regra estabelecida a partir do 15º (décimo quinto) dia sem o atendimento.

6.6.1. Dispor de pelo menos 01 (uma) pessoa especializada, com no mínimo 06 (seis) meses de experiência comprovada;

6.6.2. O escritório comercial deverá estar regulamentado frente à legislação pertinente (Federal, Estadual e Municipal), com pessoal, mobiliário e estrutura tecnológica suficiente que viabilize a realização dos serviços;
6.6.3. Independentemente da não caracterização da inexecução, a Secretaria de Estado de Administração aplicará automaticamente a multa e exigirá o seu recolhimento aos cofres do Erário Estadual, cabendo inclusão na dívida ativa do Estado e demais penas estabelecidas na legislação, inclusive o cancelamento da ata de registro de preços, suspensão de participação em licitação em âmbito Estadual e demais responsabilizações na conformidade da legislação;

6.7. Iniciar o fornecimento de bilhete das passagens em até 01 (um) dia útil, contados da assinatura do contrato, em escritório comercial em Cuiabá ou Várzea Grande, dispondo de equipamentos, máquinas, ADSL, pessoal especializado, linhas telefônicas, e ainda, se e somente se, disponibilizar Sistema/Ferramenta online de auto-agendamento citado em 6.27. e cumprir todas exigências citadas na descrição de serviços da Ata de RP e/ou do edital que deu a origem, sob pena de multa diária de 1% (um por cento) do total do contrato, caracterizando inexecução contratual a partir do 5º (quinto) dia útil, devendo a SAD ser comunicada para que essa promova a aplicação da multa e penalização na conformidade da legislação;

6.7.1. Independentemente da não caracterização da inexecução, os órgãos/entidades contratantes deverão aplicar a multa e exigir o seu recolhimento aos cofres do Erário Estadual, sob pena de responsabilização;

6.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SAD, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a SAD, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

6.9. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.9.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço.
6.10. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.11. Dispor a toda e qualquer fiscalização da SAD, mediante a Superintendência de Patrimônio e Serviços, no tocante ao fornecimento de passagens.

6.12. Todos os dados produzidos pelo sistema informatizado utilizado para a prestação do serviço contratado são de propriedade dos órgãos e entidades do Estado de Mato Grosso, e deverão ser armazenados em banco de dados relacional, para a disponibilização em mídia eletrônica, FTP ou Web Services,  permitindo a leitura dos arquivos em forma tabelada (formatos XML, TXT, CSV, XLS, entre outros), viabilizando a exportação e/ou migração de dados para o Software de Gestão do Estado de Mato Grosso.
6.12.1. Os dados deverão ser disponibilizados para a Secretaria de Estado de Administração, órgão central do Sistema de Administração Geral do Estado, que definirá o layout, a formatação de campos e a periodicidade de obtenção.
6.13. Com o objetivo de padronização de metadados para viabilizar a comunicação e troca de informações entre os diferentes sistemas informatizados estaduais, o Sistema da CONTRATADA deverá utilizar tabelas comuns dos sistemas de origem informados pela SAD, contidos no documento de Padronização e Uso de Tabelas Comuns da CTI/SAD, de acordo com o ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA, informado anteriormente no Edital.

6.14. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
6.15. Comunicar imediatamente à SAD e órgãos/entidades, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência;

6.16. Encaminhar Localizador/Voucher de passagem para o Servidor indicado pelo órgão;

6.17. Emitir para pagamento, nota fiscal/fatura ou outro documento idôneo, com discriminação das despesas com passagens, taxa de embarque e o desconto da transação, com imprescindível destaque ao valor do desconto da transação, devendo estar em anexo: 

6.17.1. Relatório de passagens gerado pelo Sistema de auto-agendamento da CONTRATANTE;
6.18. Seguir todas as normas relativas à Gestão de Passagens do Poder Executivo Estadual.

6.19. Responsabilizar-se totalmente pelos repasses dos valores relativos à INFRAERO e às Companhias Aéreas, bem como pelos tributos previstos na transação, obedecida a legislação pertinente;

6.20. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços prestados, independente da fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE;

6.21. Prestar informação ao Órgão/Entidade contratante sobre as opções de roteiro, horário, tarifas e promoções.

6.22. Comunicar a CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

6.23. Toda e qualquer informação produzida pelo sistema são sigilosas e de propriedade exclusiva Governo do Estado de Mato Grosso, ficando a empresa proibida de repassar informações a terceiros, sem a devida autorização da contratante;

6.24. Disponibilizar a todos os órgãos e entidades que vierem a aderir a Ata de Registro de Preços, sistema online de auto-agendamento (self-booking) com os seguintes requisitos:

a.) Acesso via rede mundial de computadores (world wide web);

b.) Número de requisição único e seqüencial para cada passagem aérea;

c.) Possuir como fonte de consulta, os sites das empresas aéreas nacionais, das principais empresas aéreas internacionais e os principais sistemas GDS (Global Distribution System) ou CRS (Central Reservation System), tais como Amadeus, Galileo, Sabre, etc;

d.) Disponibilizar cotação de preços de empresas (companhias aéreas) para fornecimento de bilhetes aéreos a cada consulta reaalizada pel ferramenta de auto-agendamento, utilizando sempre a menor tarifa para os trechos ponto a ponto;

e.) Disponibilizar dados para atender o item 15.34. e os relatórios gerenciais;
f.) Relatórios gerenciais com no mínimo as seguintes informações: 

f.1.)    Filtro por Órgão do Poder Executivo Estadual;

f.2.)    Filtro por período diário, mensal e anual;

f.3.)    Quantidade e valores pagos de bilhetes emitidos por companhia aérea e por destino;

f.4.)    Comparação das tarifas emitidas e das tarifas mínimas;

f.5.)   Discriminação do trecho, dados do passageiro, valor da passagem, descontos, taxa de embarque, etc.;  

f.6.)    Quantidade e valores pagos de bilhetes emitidos por pessoa, órgão/entidade, destino e por classe; 

f.7.)   Relação detalhada de bilhetes pagos ou não por Fatura/Nota Fiscal, Órgão do Poder Executivo e Companhia Aérea; 

f.8.)    Discriminação resumida de valor pago ou não por Órgão do Poder executivo e Companhia Aérea; 

f.9.)   Relação de bilhetes autorizados e/ou cancelados com no mínimo: dados do bilhete, valor total dos bilhetes filtrados, nome do usuário solicitante e nome do usuário da Contratada envolvido no processo de emissão do bilhete;

f.10.) Relação detalhada dos bilhetes não emitidos com a menor tarifa do dia, com as devidas justificativas da emissão.

f.11.)   Relação dos bilhetes autorizados por Nota Fiscal/Fatura.

6.25. Disponibilizar o sistema de auto-agendamento à SAD, para que esta realize consultas e análise das informações referentes a todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.

6.25.1. Disponibilizar manual do sistema de auto-agendamento à SPS/SAD e a Contratante;

6.26. A CONTRATADA deverá disponibilizar os dados gerados do sistema de auto-agendamento com todas as informações pertinentes ao processo de solicitação, cancelamento, efetivação, auditoria e pagamento das passagens aéreas.

6.27. Disponibilização de ferramenta online de auto-agendamento para a solicitação/reserva e autorização de passagens aéreas por servidor devidamente autorizado pelo órgão/entidade do Poder Executivo Estadual, num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos com todas as alterações necessárias para a operacionalização do sistema;
6.28. Manter serviço de plantão para atendimento 24 horas;
6.28.1. Os serviços deverão ser prestados através da ferramenta on-line de auto-agendamento (self-booking), que deverá estar disponível 24 horas por dia durante todos os dias da semana, inclusive feriados.

6.29. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA também deverá disponibilizar uma central de telefonia (call center), que funcionará ininterruptamente, ou seja, 24 horas por dia durante todos os dias da semana, incluindo feriados. 

6.30. A entrega para o usuário dos serviços de passagens aéreas, da reserva, marcação, emissão de bilhetes nacionais e internacionais que atendam aos trechos e horários solicitados pelos usuários através da ferramenta de auto-agendamento deverá ser realizada em até 1 hora após a autorização por responsável do órgão ou entidade designado para esse fim, respeitando sempre a política de passagens aéreas do CONTRATANTE;

6.30.1. O descumprimento do prazo previsto no subitem 6.30. supra implicará no aumento de 25% do valor do desconto da transação por cada 15 minutos ou fração desse período de atraso;

6.31. Comprovado o menor preço, o sistema deverá disponibilizar preços contemplados em acordos comerciais celebrados entre o Estado de Mato Grosso e empresas aéreas;

6.32. O sistema deverá disponibilizar todos os vôos disponíveis no momento do auto-agendamento;

6.33. Fornecer, durante toda a execução do contrato, os bilhetes de passagens aéreas com os menores preços disponíveis no momento da aquisição, exceto passagens com a devida justificativa da Contratante;

6.34. A ferramenta de auto-agendamento deverá fornecer e registrar as seguintes informações: horários, escalas, conexões de vôos, companhias aéreas, disponibilidade, usuários solicitantes, valores envolvidos, números dos bilhetes/passagens, dados dos passageiros, datas de reserva/autorização/emissão, Órgãos/Contratantes, justificativas dos usuários solicitantes na reserva de bilhetes de não menor tarifa, usuários da Contratada envolvidos no processo de emissão do bilhete, entre outras solicitadas pelos usuários;

6.34.1. O Sistema deve emitir relação dos bilhetes autorizados por Nota Fiscal/Fatura acompanhada da informação do nome do usuário beneficiário, do usuário autorizador da Contratante Autorizadora e do usuário emissor da Contratada

6.35. Indicar formalmente em até 24 horas após a assinatura do CONTRATO o telefone para atendimento dos usuários dos serviços de viagem; sendo que os telefones deverão estar disponíveis 24 horas por dia, em todos os dias da semana, incluindo feriados;
6.36. Capacitar os usuários dos serviços de passagens aéreas (CONTRATANTE) a utilizar a ferramenta de auto-agendamento;
6.37. O sistema de auto-agendamento deverá disponibilizar relatórios detalhados dos bilhetes autorizados e cancelados, conforme interesse do Poder Executivo Estadual.
6.37.1. Capacidade para emissão imediata dos relatórios solicitados no item 6.37. desse edital, além de outros que porventura sejam solicitados pela CONTRATANTE.

6.38. Qualquer custo de adaptação da ferramenta de auto-agendamento (self-booking) aos requisitos técnicos exigidos em qualquer ponto desse edital é de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.39. Os custos da capacitação dos usuários (CONTRATANTE) correrão por conta da CONTRATADA.
6.40. O sistema de auto-agendamento deverá ser disponibilizado aos Órgãos e Entidades que aderirem a Ata de Registro de Preços e celebrarem contratos com a CONTRATADA.

6.41. O sistema de auto-agendamento deverá ser disponibilizado a SAD para realizar consulta e análise das informações de todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.

6.42. Manter contato com o órgão/entidade sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;

6.43. Estabelecer procedimentos em conjunto com o Órgão/Entidade, desde que não altere as normas e procedimentos definidos pela SAD, para o fluxo operacional da prestação de serviços do objeto deste edital;

6.44. Prestar informação ao órgão/entidade contratante sobre as opções de roteiro, horário, tarifas e promoções;

6.45. Efetuar reservas, marcação e remarcação de passagens para o órgão/entidade, utilizando, prioritariamente, as tarifas mais econômicas;

6.46. Reembolsar o órgão/entidade contratante o bilhete de passagem aérea não utilizada na rescisão ou extinção do contrato;

6.47. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão/entidade contratante, com relação ao fornecimento de bilhetes de passagens aéreas;

6.48. Emitir bilhetes para as localidades indicadas pelo órgão/entidade contratante, com transmissão imediata, informando o código de transmissão e a Companhia Aérea;

6.49. O pagamento da Fatura/Nota Fiscal de prestação de serviços será efetuado, mediante cadastro da viagem no Sistema de Gestão de Passagens Aéreas da Contratante.

6.50. Manter cadastro que habilite o fornecimento de bilhetes das seguintes empresas aéreas nacionais: Azul Linhas Aéreas, Passaredo, Cruiser, GOL, Grupo Varig, Ocean Air, TAM, Trip, Sete Táxi Aéreo, Pantanal Linhas Aéreas, e demais companhias aéreas que se fizerem necessárias;

6.51. Manter cadastro que habilite o fornecimento de bilhetes junto às seguintes empresas aéreas internacionais: Air France, Lufthansa, Swissair, Alitália, TAP, American Airlines, Canadian Airlines, Ibéria, JAL e demais companhias aéreas que se fizerem necessárias;

6.52. Entregar os bilhetes nos locais determinados pelo órgão/entidade num prazo máximo de 01 (uma) hora da solicitação;

6.53. Fornecer relatórios on-line e extratos gerenciais de todos os serviços concluídos, conforme item 6.37, para o período desejado, contemplando informações para o gerenciamento de viagens;

6.54. Promover remarcação de passagens, quando os agentes estaduais ou suas demandas derem causa a situação, com confirmação/documentação do ocorrido, sob pena de não ressarcimento.

6.55. A contratada deverá cumprir ainda, as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006 e alterações.

6.56. Demais Obrigações e responsabilidades previstas no Decreto Estadual Nº 614/2003 e suas alterações, inclusive o Decreto Estadual N° 2.015/2009.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto, sob pena de ilegalidade dos atos; 

7.2. Indicar os locais e horários em que deverão ser realizados os serviços; 

7.3. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;
7.4. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;

7.5. Pagar a importância correspondente aos serviços e materiais no prazo contratado;

7.6.Solicitar, sempre que se julgar necessário, a comprovação do valor das tarifas à data de emissão das passagens;

7.7. Acompanhar as cotações e preços praticados no momento da requisição do bilhete;

7.8. Fiscalizar o processo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura, através dos Relatórios gerados pelos Sistemas de auto-agendamento;

7.9. Executar os critérios para controle dos serviços definidos no item 8.7;

7.10. A solicitação/reserva/autorização/cancelamento de passagens aéreas deverá ocorrer através do sistema de auto-agendamento disponibilizado pela CONTRATADA.

8 - DO CONTRATO

8.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.
8.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

8.2. Após a homologação da licitação, a licitante adjudicatária será convocada, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação, assinar e retirar o Contrato, ou instrumento equivalente, na forma da Minuta apresentada, adaptado ao valor do item, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

8.3. A contratada deverá apresentar garantia contratual de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total da contratação (art. 56 da Lei nº 8.666/93).

8.4. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.6. O contrato da Contratada será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

8.7. Critérios para controle dos serviços:

8.7.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante do CONTRATANTE, neste ato denominado Fiscal do contrato que assessorará o Gestor do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº 8.666/93) e a Secretaria de Estado de Administração.

8.7.1.1. FISCAL DE CONTRATO: representante da Administração especialmente designado ou pessoa física ou jurídica contratada com as atribuições de subsidiar o Gestor de Contrato;

8.7.1.2. GESTOR DE CONTRATO: representante da Administração, designado para acompanhar a execução do contrato e promover as medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual;

8.7.2. Compete aos Órgãos/Entidades, por meiode seu representante Fiscal ou Gestor do Contrato, como atribuições e responsabilidades, o seguinte:

a.) Encaminhar a SPS/SAD, cópia do Contrato ou Termo Aditivo, que tem por objeto o fornecimento de passagens aéreas nacionais e/ou internacionais.

b.) Documentar, para fins de pagamento da nota fiscal/fatura, justificativas para os bilhetes de passagens aéreas autorizados com a não menor tarifa ou não promocional.

c.) Ter sob sua guarda e a disposição requisição/solicitação de passagens.

d.) Informar aos usuários de passagens que as normas para emissão de bilhetes seguem o critério da economicidade, onde será utilizado o melhor preço da tarifa encontrada no mercado, mediante os parâmetros de companhia, rota e horário.

e.) Efetuar acompanhamento do trabalho, propondo ações corretivas à Agência Contratada, quando necessário.

f.) Contribuir com procedimentos, informações e sugestões para a eficácia dos trabalhos.

g.) Acompanhar as cotações e preços praticados no momento da requisição do bilhete, efetuando consulta em agências de turismo e/ou diretamente nas companhias, bem como por meio de internet, buscando os valores disponibilizados no momento, para confirmação da base tarifária do bilhete.

h.) Acompanhar os relatórios do sistema de auto-agendamento.

i.) Atestar as Notas Fiscais mediante a conferência das requisições emitidas no período relativo ao pagamento conferindo a correspondência entre as passagens cobradas e as requisições emitidas e autorizadas.

j.) Confirmar que os preços praticados na concessão de passagens ao Estado realmente é o menor e se está sendo efetivado o desconto contratual por meio da verificação dos preços praticados no mercado e a conseqüente demonstração no processo de concessão de passagens.

8.7.3. Compete a SAD, mediante a Superintendência de Patrimônio e Serviços/SPS: 

a.) Arquivar cópias encaminhadas pelos Órgãos/Entidades, de Contratos ou Termos Aditivos de fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e/ou internacionais.

b.) Acompanhar a publicação no Diário Oficial do Estado dos Extratos de Contratos ou Termos Aditivos.

c.) Contribuir com procedimentos, normas, informações e sugestões para a eficácia dos trabalhos.

d.) Estabelecer normas e procedimentos para a gestão de serviços de passagens aéreas.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata de Registro de Preço, correrão à conta dos Órgãos/Entidades adesos ao Registro de Preços.

10 - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007-SAGP/SEFAZ, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

10.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

10.2.1. O contratante deverá incluir o número de série do objeto a ser adquirido na Nota Fiscal, sempre que esse existir, para efeito de controle interno, sempre que tratar-se de aquisições de bens permanentes;

10.2.2. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I.

10.2.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

10.3. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

10.4. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

10.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

10.6. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

10.7. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS.  Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho.

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

12.7. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas Sanções Administrativas, previstas em instrumento convocatório e no contrato.

13 - DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 022/2011/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

14 - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competent e para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 12 de Abril de 2011.
CÉSAR ROBERTO ZÍLIO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
	EMPRESA
	WORLD AGÊNCIA DE VIAGENS, OPERADORA, CONSOLIDADORA DE TURISMO LTDA ME

	CNPJ
	08.088.541/0001-25

	ENDEREÇO
	Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 106 D, Sala 16, Centro, CEP: 89801-060, Chapecó-SC

	REPRESENTANTE
	JOÃO RAPHAEL MARTINS SOUZA MATOS

	CONTATO
	(49) 3311-5750 (65) 9622-8715


	EMPRESA
	CINE FONSECA VIAGENS E TURISMO LTDA

	CNPJ
	02.982.558/0001-45

	ENDEREÇO
	Av. Gov. João Ponce de Arruda, nº. 900 CEP: 78135-500 Varzea Grande –MT

	REPRESENTANTE
	RINALDO ROBERTO CINI

	CONTATO
	65 3388-0300


	EMPRESA
	CONFIANÇA AGENCIA DE PASSAGENS E TURISMO LTDA

	CNPJ
	03.488.137/0001-25

	ENDEREÇO
	Av. São Sebastião nº. 2852, Bosque, CEP: 78045-000 Cuiabá-MT

	REPRESENTANTE
	GILBERTO SEIJI SASAKI

	CONTATO
	65 3322-1122


	EMPRESA
	AGÊNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA

	CNPJ
	02.981.173/0001-63

	ENDEREÇO
	Av. Fernanda Corrêa, Nº. 542 – sala 12 Centro Comercial Vitória Régia, Poção, CEP:78015-600 – Cuiabá – MT

	REPRESENTANTE
	HORACIO TEIXEIRA DE SOUZA NETO

	CONTATO
	65 3901-1390
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